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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Orgáo: Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil na 2? Regiáo 
Fiscal 

Setor Requisitante: SEPOL/SRRF02 

Responsável pela Demanda: Matricula/SIAPE: 
Rainete Costa Maciel 17600-0130402 

E-mail: Rainete.maciel@rfb.gov.br Telefone: (91) 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço 

Contratação de carregador 

A terceirização dos serviços mostra-se a solução mais adequada para o 

atendimento da necessidade ora apresentada, por possibilitar o cumprimento dos 

princípios da economicidade, eficiência e interesse público, conforme preconiza a Lei 

nº 14.133/2021. A adoção dessa estratégia visa assegurar elevado padrão de 

qualidade na execução das atividades de apoio administrativo, sem prejuízo as 

atividades finalísticas da instituição. 

Ressalte-se que a inexistência de postos específicos nos quadros da 

Receita Federal do Brasil para a execução das atividades objeto desta demanda 

acarreta a realocação de servidores de carreiras típicas de Estado para o 

desempenho de funções meramente instrumentais e operacionais, o que compromete 

a eficiência institucional e o adequado cumprimento de sua missão legal e 

constitucional. 

Nesse contexto, a Administração Publica Federal tem orientado a 

aplicação de seus recursos à obtenção do melhor resultado possível com o menor 

dispêndio, razão pela qual a contratação indireta de serviços auxiliares se apresenta 

como medida racional e alinhada às boas práticas de gestão pública. A contratação 

pretendida encontra respaldo no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, que 

autoriza a execução indireta de serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios no 

âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como 

na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, que disciplina a 

contratação de serviços continuados destinados a apoiar a execução das atividades 

essenciais dos órgãos e entidades públicas. 

Dessa forma, pretende-se a contratação de pessoa jurídica especializada 

para a prestação de serviços terceirizados de natureza continuada, na função de 

carregador (CBO 7832-10), no âmbito do apoio administrativo, visando atender as 

Unidades Administrativas da Receita Federal do Brasil localizadas no Estado do 
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Amazonas. 

A necessidade da contratação decorre, ainda, da inexistência de mão de 

obra própria nos quadros funcionais da instituição para a execução direta dos 

serviços em questão, o que reforça a pertinência da execução indireta, nos termos da 

legislação vigente. 

Importa destacar que o contrato atualmente em execução possui vigência 

até 12 de fevereiro de 2026, tendo o contratado manifestado formalmente 

desinteresse na prorrogação contratual. Tal circunstância caracteriza situação que 

demanda pronta atuação da Administração, uma vez que a ausência de contratação 

imediata poderá resultar na descontinuidade de serviços essenciais de apoio 

administrativo, ocasionando prejuízos ao regular funcionamento das unidades 

administrativas e ao atendimento do interesse público. Nesse contexto, e 

considerando a necessidade de assegurar a continuidade do serviço público, mostra- 

se justificada a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, com vigência 

excepcional e temporária de 2 (meses) meses, prazo estritamente necessário para a 

instrução e conclusão do procedimento licitatório definitivo, sem caracterizar 

fracionamento indevido da despesa. 

A presente demanda visa a substituição do contrato abaixo: 

RAZÃO SOCIAL CNPJ PROCESSO CONTRATO | | 

SETE SERVIÇOS o 
TERCEIRIZADOS 17.869.766/0001- 10283.721965/2022- SRRFO2 n 12/02/2026" 

LTDA 00 88 10/2022 

2. Quantidade de postos a ser contratada 

Contratação de carregador - amazonas 

-„ | QUANTIDADE CARGA HORÁRIA = ITEM | DESCRIÇÃO | LE bosros LOCAL EXECUÇÃO 

1 40 h/sem DRF/MNS 
1 40 h/sem ALF/MNS 

1 Carregador 2* 40 h/sem com insalubridade ALF/MNS /DMA* 
1 40 hisem IRF/TAB 
1 12/36 h/diurna ALF/AEG 

TOTAL 6 

grau de 20%. 

3. Previsão e data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. 

Os serviços começarão de acordo com a emissão de Ordem de Serviço, após a 

assinatura do respectivo contrato, previsto para 12/02/2026 

4. Identificação do PCA (Art. 17, parágrafo único, Decreto 10.947/2022) 

A quantidade será limitada a estimativa de custo anual do PCA vigente na SRRFO2. 

Sendo assim, o impacto orçamentário-financeiro decorrente da contratação será de 
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R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil Reais). 

PCA 2026 - 170217 - SUPREGIONAL RECEITA FEDERAL Of JO! 
2A.RF/PA 

Id pea 

Data de publicação no PNCP: 30/04/2025 Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria 

Local: Be 

Fonte: Cor br 

Total de itens: 64 Materia 

Valor Total estimado (R$): RS 9248772514 

B 

64 671- SERVICOS DE CARGA E DESCARGA 170217-45/2026 R$ 65.000,00 12/02/2026 

5. Local da prestação dos serviços 

CONTRATAÇÃO DE CARREGADOR 

LOCAL ENDEREÇO 
Avenida Governador Danilo de Matos Areosa, nº 1530, Bairro Distrito 

Industrial 1, Manaus/AM, CEP 69075-351 
DRF/MNS 

Avenida Governador Danilo de Matos Areosa, nº 1530, Bairro Distrito 

Industrial 1, Manaus/AM, CEP: 69075-351 
ALF/MNS 

Depósito de Mercadorias | Rua Coronel Ferreira de Araújo, S/N - Bairro: Petrópolis — Manaus/AM - 

apreendidas (DMA) da Cep: 69063-430 

ALF/MNS 
Avenida Santos Dumont, n° 1350, Bairro Taruma, Manaus/AM, CEP 

ALF/AEG 
69049-600 
Rua Duarte Coelho, n° 11, Bairro Portobras, Tabatinga/AM, CEP 69640- 

IRF/TAB 
000 

6. Vale transporte 

Município | Valor (R$) | Decreto | Vigéncia/data 
AMAZONAS 

Manaus 6,00 6.116 20/04/2025 
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7. Uniformes 

- TD P/ VESTUÁRIO - CARREGADOR (A) sd 

Calca comprida em tecido brim, com bolsos tipo sacola 32 02 
cm nas laterais 
Camiseta em tecido apropriado, manga curta, gola V, com 02 
emblema da empresa 
Meias de algodão 04 pares 
Cinto (cor a definir) 01 
Botina de couro 01 
Capa para chuva, em PVC, com forro, cor amarela ou preta 01 
tam. G, com mangas e capuz 
Luva de raspa, couro, cano curto, com reforço 02 pares 
Crachá de identificação 01 

OBSERVAÇÃO: As quantidades acima referem-se ao fornecimento por empregado, considerando o, 

sem repasse de custos ao trabalhador. 

8. Indicação do membro da equipe de planejamento e do gestor 

Membro da Equipe de planejamento Gestor do contrato 

Nome: Rainete Costa Maciel Lacerda Nome: Paulo Nilton Gadelha de Freitas 

SIAPE 1334591 SIAPE:0712411 

Belém/PA,22 de janeiro de 2026. 

(Assinado e datado digitalmente) 

Rainete Costa Maciel 
Chefe SEPOL SRRFO2 
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